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1. Introdução


Este texto reexamina a questão da incidência do ICMS nas operações interestaduais no Brasil. Em trabalho anterior (PEDROSA, 1991c) foram postos, sucintamente, os elementos essenciais do tema; agora, pretende-se recolocar aspectos relevantes do problema e iniciar, especificamente, um esforço de análise das implicações do sistema atual de tributação das operações� entre Estados - alíquota reduzida nas operações interestaduais realizadas entre contribuintes - sobre a competividade interregional e sobre a produtividade do imposto.


O presente estudo busca contribuir para a investigação dos efeitos do mecanismo de repartição da receita do ICMS entre os Estados sobre a competitividade das regiões de menor produto por habitante. Paralelamente, examina-se a viabilidade de uma alternativa que consistiria na adoção, nas operações e prestações interestaduais, da alíquota interna vigente no Estado destinatário, abrindo-se a possibilidade para a negociação acerca da participação, das unidades federadas envolvidas, no montante recolhido ao Estado de origem. A questão já foi adequadamente tratada por VARSANO (1979) diante da realidade e do debate da época, mas exige sua recolocação em face da Constituição de 1988 e de sua revisão iminente.


O Sistema Tributário Nacional (STN), em virtude dessa revisão constitucional prevista para 1993, tornou-se, recentemente, objeto de intenso debate em razão de vários fatores, dentre os quais alguns devem ser apontados.


Em primeiro lugar, ressaltam os resultados das mudanças levadas a efeito a partir da Constituição de 1988 no esquema de financiamento dos gastos públicos do País e, dentre esses resultados, a  redistribuição dos recursos tributários disponíveis nas três esferas de governo, provocada por alterações introduzidas em termos de competência tributária (o caso, por exemplo, dos antigos "impostos únicos", incorporados ao ICMS) e de partilha da arrecadação de tributos federais (aumento da participação de Estados e Municípios no IR e no IPI e criação de fundo de financiamento a atividades privadas no Nordeste). Sobre essa alteração nos recursos públicos à disposição dos governos, deve ser examinada a Tabela 1, acerca da evolução na distribuição dos recursos tributários nas últimas três décadas.


Um segundo fator para a intensificação do debate sobre a mudança no sistema de tributos encontra-se na redução do nível de atividade econômica, com seqüelas daí decorrentes: redução mais que proporcional, em relação à do PIB, na arrecadação dos governos; aumento de encargos na área de programas de bem-estar (seguro-desemprego, assistência social aos "despossuídos", ajuda de emergência etc.); e redução nas margens de lucro,  o que induz à prática mais freqüente de sonegação.  No caso específico do ICMS - tributação do valor agregado com base no método do débito versus crédito - a elevação da taxa de inflação implica em aumento da carga tributária, acréscimo tanto maior quanto menor o giro dos estoques, na medida em que, no momento da apuração do imposto, o crédito não é corrigido monetariamente.


Um terceiro fator, não desprezível, determinante da busca de alteração do STN é o próprio movimento permanente no sentido de se promover maior justiça fiscal e de se aperfeiçoarem os sistemas de arrecadação de tributos.


Este estudo inscreve-se no  conjunto  de  esforços voltados para o aperfeiçoamento da tributação de mercadorias e  serviços no  País, especificamente  a baseada no valor adicionado. A  atenção está  voltada, no  entanto, para as relações entre  essa forma  de tributação  e  dois  aspectos estruturais de  nossa sociedade  - o  modelo de  federalismo fiscal e  o grau  de desigualdades  pessoais e  espaciais de renda. Em se tratando de um estudo sobre um imposto geral sobre o valor agregado, não poderia deixar de se ocupar da relação do imposto com o movimento atual e futuro de internacionalização da economia brasileira.


Os processos de formação e consolidação de blocos de comércio e de movimentação de capitais bem como os esforços de inserção competitiva dos países no comércio mundial estão a exigir de todas as nações o aperfeiçoamento de seus impostos, especialmente os incidentes sobre as transações comerciais. A experiência de harmonização tributária da Comunidade Econômica Européia (vide AUJEAN, 1992) deve ser cuidadosamente estudada pelos países que, como o Brasil, sobretudo após a criação do MERCOSUL, precisam ajustar seus mecanismos de articulação com os fluxos de comércio e de capital internacionais.





2. O ICMS e a evolução recente dos impostos do País


A história  da tributação no Brasil  nas últimas décadas pode ser  dividida  em  dois  grandes  períodos,  cuja  linha divisória é  a chamada  Reforma Tributária  de 1965  (ano da Emenda nº 18 à  Constituição de  1946) ou de 1967 (ano em que entrou em vigor o novo sistema). Essa reforma caracterizou-se,  principalmente,  pela  funcionalidade  do  sistema introduzido,  ao contrário  do mero formalismo jurídico da  estrutura tributária anterior. No que se refere à tributação de bens e serviços, as mudanças foram profundas, sobretudo com a substituição dos impostos estaduais em cascata por um imposto sobre o valor adicionado, ainda que de abrangência limitada, em virtude da criação de imposto específico sobre serviços e de impostos "únicos" sobre energia, combustíveis e minérios e, posteriormente, transportes e comunicações (vide VARSANO, 1981 e 1987; SILVA, 1980 e 1983;  SERRA, 1983; UEDA & TORRES, 1984; RESENDE et alii, 1987; RESENDE & AFONSO, 1987). Um panorama da evolução do financiamento público brasileiro nos anos setenta e até meados dos oitenta, com ênfase no sistema de tributos, foi traçado em PEDROSA (1991b).


No conjunto  das mudanças da referida Reforma,  a  introdução  de  impostos sobre o  valor adicionado  (o IPI  e o  ICM) trouxe  grandes repercussões. Estudos exaustivos já foram empreendidos acerca do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e, mais recentemente, também sobre o ICMS (vide RESENDE & SILVA, 1974; REBOUÇAS, 1977; VARSANO, 1979, 1981, 1984 e 1987; LIMA, 1981; PEDROSA, 1991a e 1991c; e RESENDE, 1992). Esses estudos têm destacado as seguintes características principais deste imposto:


- incapacidade de compensar as desigualdades de recursos públicos por habitante, em virtude da alta concentração na base tributária do País;


- incapacidade de fazer face ao crescimento dos gastos, principalmente em razão de seu uso como instrumento de estímulo a determinadas atividades econômicas e do fato de que, até 1988, não abrangia serviços com maior elasticidade-renda, como os transportes e as comunicações;


- a regressividade, motivada pela incidência do ICMS sobre os bens de consumo essencial e pelo fato de que mais da metade dos indivíduos têm remuneração mensal de até dois salários mínimos, com orçamento evidentemente comprometido com os bens e serviços essenciais; essa regressividade do tributo, motivada por sua incidência sobre os bens em geral e sobre alguns serviços, não vem sendo compensada por progressividade mais acentuada do imposto de renda; por outro lado, as tentativas de redução de custos dos bens de consumo essencial via redução da carga tributária do ICMS têm esbarrado nas estruturas oligopólicas de produção ou comercialização, que agregam ao lucro a redução do imposto, mantendo os preços inalterados em relação ao nível anterior de tributação;


- a complexidade administrativa, sobretudo quando se amplia a autonomia dos Estados por meio da redução das normas gerais de caráter nacional;  mais recentemente, essa complexidade foi um pouco acentuada com a implementação da seletividade. Também tem contribuído para aumento da complexidade do imposto o recurso, cada vez mais freqüente, ao instituto da antecipação tributária, justificado com as evidências de crescimento da sonegação.


Os estudos mencionados e as informações mais recentes indicam a enorme importância dos impostos e contribuições sobre mercadorias e serviços no País (ICMS, IPI, PIS, FINSOCIAL etc.) e, em particular, o significado do ICMS: a arrecadação do conjunto desses impostos e contribuições equivaleu, em 1991, a 11% do PIB e o ICMS, a mais de 6% desse agregado (ver Tabela 2).  Considerando-se a carga tributária bruta, da ordem de 24% do PIB, essa participação do ICMS revela-se ainda mais significativa:  esse imposto é responsável por um quarto da tributação do País. Mencione-se que na Comunidade Econômica Européia a maior relação entre o IVA e o total de receitas fiscais é a da Dinamarca, equivalente a 19,5% (MOCOROA, 1991, pág. 289). 


No quadro de impostos do País, o ICMS se destaca, ainda, por outras razões, quais sejam: pelo fato de ser um imposto internacionalmente escolhido para o papel de financiador de gastos públicos com neutralidade sobre as decisões de alocação privada de recursos (vide TAIT, 1988); pela abrangência de sua base tributária; e pela importância, desde a sua criação, como fonte básica de financiamento dos Estados e Municípios. O significado da opção internacional pelo imposto pode ser aquilatado pela experiência da América Latina: dos 18 países, apenas 8 adotavam a tributação do valor adicionado em 1980 e, em 1991, esse número se elevou para 15 (SHOME, 1992, pág.13).


Essa importância crescente do ICMS brasileiro justifica a intensidade do debate travado em torno desse imposto.





3. Mudanças no Sistema Tributário Nacional, o ICMS e o Imposto sobre o Valor Agregado - IVA


Do ponto de vista dos Estados e Municípios, um tema significativo do debate acerca do Sistema Tributário Nacional é o conjunto de mudanças visando à transformação do ICMS num Imposto sobre o Valor Agregado - IVA mais abrangente e mais adequado à atual forma de inserção do País no mercado mundial. Os debates para a Constituição de 1988 caminharam nessa direção, mas uma complexa rede de interesses levou o ICMS a se distanciar do objetivo, embora esteja mais próximo de um IVA nacional do que seu antecessor, o ICM. A inclusão de todos os serviços na base do IVA e a absorção de grande parte do atual campo de incidência do IPI são exemplos de aspectos dessa transformação do atual ICMS num IVA abrangente. Mas, um aspecto crucial dessa mudança diz respeito às alíquotas aplicáveis aos fluxos de transações interestaduais, tendo em vista, especialmente, as relações entre a carga tributária incidente sobre essas transações, a neutralidade do imposto e a arrecadação de cada Estado.  Por essa razão, examinam-se nos tópicos seguintes a questão do princípio da tributação e as posições sobre o tema encontradas no debate brasileiro.


3.1. Tributação na origem ou no destino?


Um dos pontos centrais da discussão atual, no Brasil, quanto ao IVA é a repartição da receita entre os Estados envolvidos. Discute-se a passagem, ou não, da sistemática de hoje - na qual o valor recolhido é apropriado, em proporções diversas, pelos Estados relacionados com o processo de circulação - para uma nova realidade, em que as transações entre Estados sofreriam tributação integral na "origem" ou no "destino", podendo o produto da arrecadação ser destinado parcial ou integralmente ao Estado da origem ou do destino.


O "princípio da origem", na tributação do valor adicionado na produção e comercialização de mercadorias e serviços, refere-se ao procedimento de determinado país de tributar todos os bens ou serviços que se originam em seu território. Quanto ao "princípio do destino", trata-se de tributar todos os bens que são utilizados no próprio país. No caso de uma união de países, com o objetivo de estabelecer um mercado comum, propôs-se o "princípio de origem restrito", segundo o qual, entre os países membros da comunidade econômica, adota-se o princípio da origem, de modo a eliminar as barreiras internas, e, nas relações com os países não pertencentes à comunidade, adota-se o princípio do destino.


A transposição do modelo de união de países para uma federação de Estados como o caso brasileiro não vem sendo feita com os cuidados necessários. Não se leva em conta, por exemplo, que as "barreiras econômicas" entre as unidades políticas não existem de fato, ao contrário dos países. Isto significa que perde o sentido a questão do "ajustamento de fronteira" - procedimento indispensável diante da diversidade de incidências tributárias entre os países membros de uma comunidade econômica. A "harmonização tributária" objetiva, exatamente, neutralizar esses diversos graus de incidência que resultam da autonomia dos países.


Os princípios da origem e do destino foram exaustivamente discutidos em VARSANO (1979). O princípio do destino constitui a regra internacional, tendo sido adotado na Europa, antes mesmo da opção tributária da CEE, com relação aos países não membros da Comunidade, para tributação de mercadorias e serviços: imposto sobre o valor adicionado, com o método do débito e do crédito. A opção feita pela CEE, chamada de "princípio de origem restrito", ainda está por ser completamente implantada, prevendo-se que seja em 1997 (AUJEAN, 1992).


A avaliação do princípio de tributação adequado ao país implica na consideração de alguns elementos fundamentais, como: a abrangência do IVA (se atinge todas as etapas da circulação das mercadorias); o método de tributação (se débito e crédito, subtração ou adição); a autonomia pretendida para os países da união fiscal ou para os Estados da Federação (liberdade para fixar alíquotas internas, por exemplo); processo de distribuição da receita entre os países ou Estados (câmara de compensação, fundo de redistribuição ou redução nas alíquotas) (VARSANO, 1979). Os efeitos do imposto sobre as economias dos membros da união fiscal ou da federação dependem dessas características. Vejamos a razão.


Em primeiro lugar, se determinado setor da economia - o varejo, por exemplo - é sujeito a tributação especial, fora do sistema do valor adicionado (estimativa fixa ou variável do volume de negócios e, conseqüentemente, do imposto), a alternativa de alíquota reduzida para efeito de distribuição de receita entre os Estados tem, como conseqüência imediata, o favorecimento dos exportadores dos demais Estados, que estão com sua obrigação tributária reduzida, enquanto o setor varejista da unidade federada importadora, por ter o imposto a pagar independente de débito / crédito, buscará comprar onde existir o menor débito, ou seja, em outra unidade da Federação. Ainda mais, como esse setor varejista não pertence à cadeia do débito / crédito fiscal, o Estado de destino não usufrui do suposto mecanismo de repartição da receita.


Em segundo lugar, com o método do débito / crédito do ICMS o ideal de neutralidade do imposto fica mais distante porque, ao contrário do método da subtração (total das saídas menos total das entradas no período), esse método leva à apuração do imposto por produto. E, na medida em que os Estados adotassem alíquotas diversas para o mesmo produto, ocorreria, a depender da diferença entre as alíquotas e dos custos de transporte, transferência de capitais dos Estados com alíquota alta para aqueles com alíquota baixa.


3.2. O debate brasileiro em torno da distribuição da receita do ICM/ICMS entre os Estados


O debate, no Brasil, sobre a distribuição de receita do ICMS entre os Estados se fixou apenas nas hipóteses de utilização ou não da alíquota reduzida nas operações interestaduais, sobretudo visando a aumentar a receita das unidades federadas das regiões mais pobres. Perdeu-se a visão global da questão. O debate em torno das alíquotas interestaduais do ICM esteve fortemente associado, desde os primórdios da existência deste imposto, à questão das desigualdades de renda entre as regiões do País. Durante todo esse período de duas décadas, no entanto, nunca tiveram eco as observações dos especialistas acerca dos efeitos, desse mecanismo de redistribuição de receita adotado, sobre a localização de atividades produtivas; em outras palavras, sobre a competitividade da indústria localizada nas regiões ditas consumidoras em relação à situada nas regiões produtoras. Poder-se-ia dizer que os defensores das regiões periféricas do núcleo mais industrializado do País foram tomados por uma "ilusão tributária", induzida pelos ganhos de receita proporcionados pelo sistema de redução das alíquotas, esquecendo-se de observar os efeitos negativos do sistema sobre a competitividade dessas regiões frente as demais.  Registre-se, no entanto,  que a questão foi claramente abordada por VARSANO (1979) ao participar do debate que se prolongava por quase uma década: 


"... um diferencial de alíquotas impõe distorções à economia. Mas o que importa não é o diferencial entre alíquotas internas e sim entre a alíquota interna e a aplicável ao comércio interestadual. Propostas para redução da alíquota aplícável a comércio interestadual, se aceitas, agravariam estas distorções. Os cofres dos governos estaduais do Nordeste seriam beneficiados, mas suas economias prejudicadas" (pág. 319).  E ainda: "A atual sistemática do ICM provê um incentivo para que o comerciante prefira comprar os produtos que vende de estabelecimentos situados em outros Estados. A menos que existam custos de transporte altos o suficiente para compensarem este incentivo em todos os casos, o ICM está introduzindo ineficiências na economia, tanto mais quanto maior for o diferencial entre a alíquota interna e a aplicada a operações interestaduais" (pág. 337).


O aumento desse diferencial foi o que ocorreu após a Constituição de 1988: nas operações oriundas do Sul e Sudeste (exceto Espírito Santo) para as demais regiões e Espírito Santo, o diferencial se ampliou gradativamente de 8 para 10 pontos percentuais.


Coerentemente com a análise empreendida, VARSANO (1979) colocou-se contrário à proposição em voga no final dos anos setenta (redução da alíquota interestadual): 


"A solução ideal para os problemas apontados seria estender efetivamente o imposto sobre valor adicionado a todo o setor comercial. Admitindo que isto não seja possível em um futuro próximo, a melhor alternativa seria tributar os produtos no Estado de origem utilizando a alíquota do Estado de destino. Isto resolve o problema de distorções, mas agrava o de distribuição de receita entre Estados. O problema de distribuição de receita entre Estados é separável do problema de distorções e pode ser resolvido administrativamente. Sugeriu-se um método, o "Sistema de Compensação", que opera dentro do próprio sistema de arrecadação do ICM" (ib., pág. 346/347).


Durante os debates para a Constituição de 1988, a comissão de estudos que funcionou na Secretaria de Planejamento da Presidência da República fez a opção pelo IVA, assim caracterizando-o: 


"Este imposto é partilhado pelos três níveis de governo... As características gerais do imposto, a participação dos municípios no mesmo e o percentual que determina o montante do adicional federal são definidos na Constituição e em lei complementar... O imposto, arrecadado segundo o método do crédito fiscal, incide sobre todas as mercadorias e serviços, exceto aqueles sujeitos à incidência do IOF... Adota-se o princípio de destino tanto nas operações interestaduais como nas com o exterior. Com isto, a tributação em cada Estado fica relacionada ao consumo (ou utilização) dos bens naquele Estado. Deste modo, o imposto com princípio de destino permite que cada Estado opere o seu tributo sem maiores interferências com as atividades econômicas dos demais (grifo meu), enquanto o ICM exige políticas tributárias estaduais rigidamente relacionadas; em particular, exige que as alíquotas sejam aproximadamente iguais e que a política de isenção seja comum a todos os Estados." (VARSANO, 1987).


Observa-se que a questão das distorções econômicas advindas de alíquotas diferentes - seja dos mesmos produtos e serviços em Estados diferentes, seja a distinção entre operações internas e interestaduais - deixou de ser considerada pela Comissão. Na página 87 do referido documento de 1987, ao tratar das hipóteses adotadas na avaliação do novo imposto, encontra-se: 


"A alteração na sistemática de tributação do comércio interestadual não afeta a localização das empresas existentes nem as ofertas e demandas dos bens transacionados". 


Não há, por outro lado, qualquer referência, no documento do IPEA, acerca de alteração prevista no sistema de tributação do setor varejista não sujeito ao imposto sobre o valor adicionado, o ICM de então. No estudo de 1979, dizia VARSANO  a respeito:


"A relevância das distorções aqui apontadas depende da importância em cada Estado do setor não efetivamente sujeito a um imposto sobre valor adicionado. Onde este setor é importante, o que se veria após redução na alíquota interestadual seria um aumento das importações (em detrimento de empresas do Estado) não acompanhado de um aumento semelhante de receita" (pág. 339).


3.3.  As alternativas de solução


Esquematicamente, poder-se-ia colocar na forma do Quadro 1 as principais alternativas possíveis de solução da questão.


São as seguintes as observações principais que podem ser feitas sobre as alternativas acima:


Alternativa A - apesar de constar do quadro, por questão de clareza de apresentação, ela não foi posta no debate. A razão é simples. Atribuir toda arrecadação ao Estado de origem seria desconhecer o cidadão consumidor e, portanto, contribuinte efetivo, e os serviços públicos financiados pelo imposto pago por ele e prestados pelo Estado em que ele é residente.


Alternativa B -  esta alternativa ignora, por sua vez, ao atribuir toda a receita ao Estado de destino, os custos de serviços públicos incorridos pelo Estado de origem e necessários à produção dos bens e serviços gerados nesse Estado e consumidos no Estado de destino. A aplicação da alíquota do destino busca respeitar a autonomia dos consumidores, no sentido de fixar o nível do imposto que devem pagar. O mecanismo operacional de distribuição da receita - a câmara de compensação - é um grande obstáculo para a alternativa em razão do volume de documentos envolvidos. A título de exemplo, mencione-se que no principal posto de fronteira de Pernambuco  (município de Xexéu, no sul da zona da mata) passam por mês cerca de 100.000 notas fiscais. Note-se que esse Estado responde por 2.5 a 3%, apenas, da arrecadação do ICMS do País.


Alternativa C - esta alternativa difere da B apenas quanto ao mecanismo operacional. Ganhou ênfase no debate recente por ter sido assimilada pela Comissão Executiva da Reforma Fiscal (1991-1992). Ela exacerba as distorções criadas com o sistema atual de alíquotas reduzidas nas operações interestaduais; distorções que constituem o foco principal de preocupação deste trabalho.


Alternativa D - busca preservar a autonomia dos Estados, mediante a aplicação, na origem, da alíquota do Estado de destino. Recorre, no entanto, ao mecanismo operacional da câmara de compensação, que apresenta dificuldades de implementação, conforme comentário feito em relação à alternativa B.


Alternativa E - difere da alternativa D apenas quanto ao mecanismo operacional, pois, reconhecendo a dificuldade de implementar um sistema de compensação operação a operação, ou prestação a prestação, prevê o sistema de fundo com base em informações trimestrais, semestrais ou anuais. É a alternativa defendida neste trabalho. A especialista em direito tributário da Secretaria da Fazenda de Pernambuco Eneida Orenstein Ende ofereceu a seguinte sugestão de Proposta de Emenda à Constituição Federal, capaz de viabilizar a alternativa:


"Ementa: Acrescenta dispositivo ao artigo 155 da Constituição Federal e dá outras providências.


Art. 1º. Fica acrescentado ao parágrafo 2º, do artigo 155, da Constituição da República Federativa do Brasil, um inciso XIII, com a seguinte redação:


"Art. 155. ...............................................................................................


Parágrafo 2º. O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:


..............................................................................................................


XIII - Os Estados e o Distrito Federal poderão, na forma prevista na alínea "g", do inciso anterior, estabelecer, inclusive quanto a determinados bens e serviços, que, nas operações e prestações interestaduais, será aplicada a alíquota vigente, no Estado destinatário, para as operações e prestações internas, hipótese em que será fixado o mecanismo de compensação da receita pertencente às Unidades da Federação envolvidas".


Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação".


Esta proposta de emenda recebeu aprovação formal, em novembro de 1992, dos Secretários de Fazenda do Distrito Federal, do Maranhão e do Paraná. Outra sugestão de proposta de Emenda da mesma autora - igualmente capaz de viabilizar a alternativa apresentada - consubstancia-se no seguinte:


"Ementa: Acrescenta dispositivo ao artigo 155 da Constituição Federal e dá outras providências.


Art. 1º. Fica acrescentado ao parágrafo 2º, do artigo 155, da Constituição da República Federativa do Brasil, um inciso XIII, com a seguinte redação:


"Art. 155. ...............................................................................................


Parágrafo 2º. O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:


..............................................................................................................


XIII - Nas operações e prestações interestaduais, será cobrado, na Unidade da Federação remetente, o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna vigente no destino e a interestadual, devendo o mecanismo de transferência da receita ser estabelecido mediante deliberação dos Estados e Distrito Federal, na forma prevista na alínea "g" do inciso anterior".


Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação".


Observe-se que, a partir da Emenda Constitucional nº 3/93, a cobrança do diferencial de alíquota pelo Estado de origem pode ser viabilizado por intermédio de Convênios firmados pelos Estados no âmbito do CONFAZ.


LOPES FILHO (1987, págs. 10-11), apesar de ter afirmado se inclinar pelo princípio do destino, defendeu, na realidade, o princípio misto, com cobrança no destino (não se refere, mas certamente seria mediante a adoção da alíquota zero: "Um fundo composto por recursos do ICM possibilitaria as necessárias composições para que, apurados os saldos das balanças comerciais entre os Estados, tenha-se um mecanismo de reajustamento ressarcidor das perdas dos Estados "ditos produtores".


Em fevereiro de 1992, o Secretário da Fazenda de Pernambuco consultou a Associação Comercial desse Estado sobre várias proposições de alteração do STN defendidas pela Secretaria, tendo recebido resposta formal de aprovação à proposta de substituição do mecanismo das alíquotas reduzidas nas operações interestaduais por outro, de incidência integral do imposto no Estado de origem, procedendo-se à redistribuição da receita dessas operações com os Estados envolvidos.


Comentando a proposta da Comissão Executiva da Reforma Fiscal (alternativa C), ARZUA (1992) afirma:


"Não vou aludir aos problemas operacionais de controle do imposto, pois a sonegação certamente vai aumentar no comércio interestadual, como já ocorre hoje com os combustíveis, juntamente com a energia elétrica, tributados tão-somente no destino (sistema da Constituição de 1988) em que o imposto só pode ser cobrado no varejo. E tentar cobrar impostos na operação com o consumidor final, nos países latinos, é brincadeira".


As discussões empreendidas em 1991-92 pela Comissão Executiva de Reforma Fiscal contemplaram a questão do caráter do IVA, de um imposto de consumo. Falaciosamente, no entanto, utilizando a tradicional distinção entre Estados "produtores" e "consumidores", concluiram pela necessidade de adoção da alíquota "zero" nas operações interestaduais como forma de fazer o IVA um imposto de consumo! O IVA torna-se um imposto de consumo se as exportações e os investimentos forem excluídos de sua incidência e isto pode ser feito com a adoção de um sistema de cobrança na origem acoplado a um fundo de distribuição. Quanto às exportações, o vendedor receberia, no momento da exportação, o imposto pago anteriormente. Quanto aos investimentos, os Estados, no CONFAZ, poderiam adotar política baseada, também, na devolução do imposto pago, seja sob a forma de crédito fiscal, seja em moeda, na ausência de débito de imposto a compensar.


Esses são, no entanto, dois aspectos cruciais da questão do IVA, relacionados com sua adoção em uma federação de Estados como no Brasil. A concentração industrial do País (as regiões Sudeste e Sul respondiam por 85% do PIB industrial em 1980) e a grande participação das exportações no PIB de alguns Estados tornam altamente complexa a incidência do IVA sobre esses segmentos da economia.  As "regras de partilha" mencionadas no Quadro 1 terão que contemplar o balanço de imposto pago e devolvido relativamente a essas duas situações - exportações e investimentos.





4. Alíquota reduzida, sonegação e produtividade do imposto


Além da crucial repercussão econômica, sob o ângulo da competitividade interregional, a sistemática da alíquota reduzida vem representando um estímulo a práticas mais freqüentes de sonegação sob diversas formas. Os estudos têm mostrado o agravamento das distorções provocadas pelo mecanismo de redução de alíquotas, desencadeado pela recente ampliação do diferencial, ocorrida a partir de 1989, ano da transformação do ICM em ICMS. Esse aspecto, relativo à eficácia da arrecadação do imposto - o estímulo a maior sonegação - por outro lado, é mais significativo nas regiões menos industrializadas, porquanto o diferencial de tributo a recolher pelos contribuintes é maior. A definição das características de um imposto não pode perder de vista sua eficácia, no sentido de não conter fragilidades capazes de estimular a sonegação. Esta prática, quando em grande escala, representa dano considerável para o sistema de organização da produção via mercado.


Um exemplo de problema criado pela não incidência do imposto em operação interestadual, baseado em aspecto do ICMS introduzido pela Constituição de 1988 - a imunidade interestadual de combustíveis e lubrificantes - foi registrado em 1992 pelo Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens nos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, em denúncia ao Departamento Nacional de Combustíveis: "o transporte da maioria do óleo diesel no eixo Rio-São Paulo é fictício, ou seja, só existe nas notas fiscais levadas de um Estado a outro por avião... Os combustíveis acabam sendo revendidos dentro do Estado de origem - onde são adquiridos" (Folha de São Paulo, 22/8/92, pág. 2-7).


Exemplo mais recente e mais contundente, por envolver tanto o aspecto da fragilidade de controle fiscal quanto o da distorção econômica, foi denunciado pelo presidente da Associação de Empresas de Equipamentos e Produtos Hospitalares, Laboratoriais e Odontológicos de Pernambuco - ASSEHOSPE (Jornal do Commercio, Recife, 16/6/93): "Além disso, revelou Calado, os pagamentos, quando acontecem, são feitos sem nenhuma correção, enquanto os fornecedores do Sul do país conseguem oferecer um produto mais barato em função de créditos do Imposto sobre Mercadorias e Serviços (ICMS). 'Diante dessa situação, somente deverão sobreviver no nosso setor firmas de outros Estados e comerciantes marginais que fazem toda sorte de falcatruas para não pagar impostos'... Na questão do ICMS, segundo Calado, um revendedor de São Paulo, por exemplo, consegue vender seu produto aqui em Pernambuco 13,5% mais barato porque, quando compra o produto na fábrica, também em São Paulo, a empresa tem crédito de 18% do imposto. Um revendedor de Pernambuco, comprando na mesma fábrica paulista, recebe um crédito de ICMS correspondente a 7% do valor da mercadoria. 'Isto significa que nós não temos condições de competir em condições de igualdade', concluiu". Observe-se que o importante, no caso, não é só o crédito de 18% mas o débito de apenas 7%.


Simultaneamente à denúncia efetuada pela entidade representativa do comércio de produtos hospitalares, a Associação dos Comerciantes de Materiais de Construção de Pernambuco - ACOMACOPE, preparava memorial dirigido ao Secretário da Fazenda de Pernambuco analisando os efeitos nocivos, tanto à competitividade das empresas dos chamados "Estados importadores" quanto aos Tesouros Estaduais dessas unidades federativas, e propondo medida corretiva, na essência, embora não na forma, idêntica à defendida neste trabalho. Diz a entidade no memorial, referindo-se à redução da alíquota: "Procedimento que se configura em aumento da base imponível com o correspondente aumento do preço final do produto para o consumidor acrescido do componente perverso de retirar do empresário nordestino as indispensáveis condições de competitividade frente aos seus pares do sul do País... Nas operações interestaduais ... expressivo número de empresas sediadas naquela área geo-econômica 'exportadora' não deduzem do preço de venda de seus produtos o percentual de 11,83% resultante da aplicação da alíquota de 7% nessas transações" (p.2 e 3 do Memorial, grifo no original). Ao demonstrar em termos numéricos a desvantagem, o documento toma duas hipóteses: "situação legal regular", em que o preço é ajustado, na origem, à redução na alíquota; e a "situação legal irregular", em que as "Notas Fiscais são emitidas no valor integral como se a mercadoria destinada fosse ao mercado interno paulista" (p.4). Com relação à segunda situação, conclui o documento: "Esta situação estimula a opção pela perda do crédito à alíquota de 7%, mediante o expediente do não registro das respectivas Notas Fiscais pela empresa "importadora" para subtrair-se ao pagamento do ICMS de 11,81 ou 13,40 (por cento do preço final do importador) conforme a hipótese I ou II ocorrida" (p.4).


A impropriedade da transferência da arrecadação de um imposto sobre o valor agregado para a etapa do consumo, mediante incidência parcial ou nula em etapas anteriores, é aspecto ressaltado na literatura sobre a experiência de tributação da Comunidade Econômica Européia - CEE. Veja-se, por exemplo, a observação de MOCOROA (1991, pág. 297):


"Teniendo em cuenta según la Comissión, que una de las principales posibilidades de fraude existente en la actualidad es la de la exitencia de tipos cero a la exportación, la aplicación del sistema de clearing al implicar un gravamen en origen, supone la supresión del tipo cero a la 'exportación', o ventas intracomunitarias, y por lo tanto en alguna medida la disminuición del Fraude Fiscal".


Acresça-se a observação de que é possível, à vista das evidências de grande volume de sonegação, estimulada por essa característica do ICMS no Brasil, que uma alternativa de rateio do imposto recolhido nas operações interestaduais permita a redução na alíquota geral, objetivo amplamente presente nas discussões sobre a reforma do Sistema Tributário Nacional.


4.1) Uma simulação dos resultados da eliminação da alíquota reduzida interestadual


Reproduzem-se aqui, sucintamente, os resultados de simulação feita, relativamente a Pernambuco e São Paulo, no sentido de avaliar o impacto financeiro da substituição da alíquota reduzida nas operações interestaduais pela alternativa E, do tópico c, acima (PEDROSA, 1991c).


Os dados utilizados foram:


a) valores de entradas e saídas de mercadorias e prestações (base de cálculo), dos débitos e créditos e do ICMS devido, segundo a origem e o destino, referentes a 1989;


b) valores de entradas e saídas de mercadoria (base de cálculo), segundo o Estado de origem ou de destino; foram utilizados os dois valores disponíveis para cada operação - o informado pelo contribuinte vendedor (saída) e o do contribuinte comprador (entrada). 


Foram adotadas as seguintes hipóteses na simulação:


a) as diferenças de informação entre vendedor e comprador são omissões de registro decorrentes do sistema de tributação em vigor, que estimula as saídas interestaduais fictícias, as omissões de registro de entradas, inclusive em virtude do baixo valor do crédito etc.;


b) essas diferenças nos valores das transações entre Estados, se incorporadas aos registros, redundariam em maior valor de saídas internas à taxa média de agregação observada no ano, em cada Estado ((s-e)/e);


c) as entradas e saídas interestaduais, em 1989, se distribuíram pelos conjuntos de regiões com alíquotas idênticas (Norte / Nordeste / Centro-0este e Sul / Sudeste) nas mesmas proporções de 1985.


A partir dos dados referidos e das hipóteses acima, adotou-se o seguinte procedimento:


a) cálculo dos créditos, débitos e imposto devido para o conjunto das alíquotas vigentes em 1989 e para três alternativas de alíquotas (Propostas A, B e C):


A: alíquota geral de 17%, como atualmente na maioria dos Estados;


B: alíquota de 16% nas operações internas e 17% nas operações 					interestaduais;


C: alíquota geral de 16%.


Lembre-se que em 1989 nenhum Estado adotava, ainda, alíquota interna de 18%.


b) cálculo dos créditos de cada Estado junto aos demais e da receita final. Nesse cálculo, bem como no da alínea anterior, manteve-se a partilha atual -  alíquota de 12% entre Estados exceto nas operações oriundas do Sul / Sudeste (excluído o Espírito Santo) e destinadas ao Norte / Nordeste / Centro-Oeste, além do Espírito Santo, casos em que a alíquota é 7%.


A Tabela 3 resume os resultados obtidos, que devem ser considerados bastante subestimados por se basear exclusivamente nas informações fornecidas pelos contribuintes no sistema Guia de Informação e Apuração do ICM, reconhecidamente precário (ver  VARSANO, 1987, pág. 87).


É significativo observar que a redução da alíquota geral do ICMS - de 17% para 16% - não impediria que o imposto devido a Pernambuco fosse 4,9% maior que o real em 1989. Mantendo-se as alíquotas em vigor, constatou-se ganho de 10,6%. No caso de São Paulo, na hipótese de manutenção das alíquotas, observou-se, ainda, ganho de 4,4%,  possível graças ao nível de omissões nas transações entre Estados (de 9,7% no Sul / Sudeste, segundo os dados de 1985). A perda de 1,3%, para a hipótese de redução da alíquota geral, pode ser considerada inexpressiva se se leva em conta não só os fatores subestimadores do cálculo, já mencionados, como também o ganho com o "float" de recursos pertencentes a outros Estados que São Paulo teria, em função do seu grande superavit nas relações com as outras Unidades da Federação (43% do valor das saídas em 1989).


� QUADRO 1


===================================================================


Princípio de               Local da cobrança       Mecanismo de arrecadação 


de tributação                                                  e distribuição da receita


-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


Origem                     Origem                         


(A) Alíquota da origem; receita pertencente ao Estado de origem


......................................................................................................................................


Destino                     Origem                                     


(B) Alíquota do destino e câmara de compensação; receita pertencente ao Estado de origem


                                          .......................................................................................................


                                  Destino                                     


(C) Alíquota zero nas operações interestaduais; receita pertencente ao Estado de destino


......................................................................................................................................


Misto                         Origem                                  


(D) Alíquota do destino, regra de partilha entre Estados e câmara de compensação (VARSANO, 1979)


                                          .......................................................................................................


                                  Origem                       


(E) Alíquota do destino, regra de partilha entre Estados e fundo de redistribuição - alternativa defendida neste trabalho 


===================================================================


�Tabela 1


Brasil - Distribuição média das receitas tributárias 


por esfera de governo - Em %


1969-1983 e 1989-90





==============================================


Períodos          União    Estados  Municípios    Total


------------------------------------------------------------------------


1969-74               48.5     37.6           14.0         100.1


1975-80               51.3     34.5           14.2         100.0


1981-83               52.5     32.9           14.6         100.0


1989-90               34.0     43.0           23.0         100.0


==============================================


Fonte: RESENDE et alii (1987) e Ministério da Fazenda








Tabela 2


Brasil - Arrecadação dos principais impostos e contribuições


Em percentagens do PIB 


1989-1991





================================================================


Impostos e contribuições                  1989    1990    1991


----------------------------------------------------------------


Sobre mercadorias e serviços             12.02   14.90   11.37


ICMS                                      6.91    8.90    6.27


IPI                                       2.48    2.36    1.93


FINSOCIAL                                 0.97    1.56    1.28


PIS/PASEP                                 0.74    1.12    0.98


ISS                                       0.37    0.54    0.50


COMERCIO EXTERIOR                         0.51    0.37    0.36


IVVC                                      0.04    0.05    0.05


Outros impostos e contribuições          10.53   13.10    9.32





Total                                    22.55   28.00   20.69


===============================================================


Fonte: Comissão Executiva de Reforma Fiscal


�Tabela 3





Pernambuco e São Paulo


Simulação dos resultados da eliminação da alíquota reduzida do ICMS na operações interestaduais





============================================================


Estado                       Ganho / Perda de arrecadação % do ICMS devido


                             Hipótese A                       Hipótese  B                       Hipótese C


----------------------------------------------------------------------------------------------------------


Pernambuco            10,6                                      4,9                                     4,9


São Paulo                  4,4                                    - 1,3                                   - 1,3


============================================================


Metodologia: ver texto


Fonte dos dados básicos: Ministério da Fazenda - Revista de Finanças Públicas, XLVII, núm. 369, jan / mar / 1987 e Secretarias de Fazenda de Pernambuco e São Paulo.
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